
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Corregedoria Regional

________________________________________________________________________________

PROVIMENTO Nº 02/2021/SCR

Regulamenta, no âmbito do TRT da 11ª Região, a
utilização de videoconferência para a tomada de
depoimentos fora da sede do juízo no 1º e 2º graus de
jurisdição, de que trata a Resolução CNJ nº 354/20.

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO MÁRCIA NUNES DA SILVA BESSA,

CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n° 5/2020/SGP/SCR, que regulamenta, no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, a adoção de meios telepresenciais para a realização de

audiências e sessões de julgamento durante a vigência das medidas de isolamento social para a prevenção do

contágio pelo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO os princípios da cooperação judiciária e da duração razoável do processo;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ 354/2020 e a necessidade de expedição de carta

precatória para fixação de competência para a prática do ato no juízo onde serão prestados os depoimentos;

CONSIDERANDO o teor do Provimento CGJT Nº 01/2021,   que regulamenta a utilização de

videoconferência para a tomada de depoimentos fora da sede do juízo no 1º e 2º graus de jurisdição e dá

outras providências,
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RESOLVE,

Art. 1º Regulamentar, no âmbito do TRT da 11ª Região, os procedimentos relativos a

depoimentos pessoais, a oitiva de testemunhas, a acareação e a depoimento dos auxiliares do juízo, realizados

fora da sede do juízo de que trata a Resolução CNJ nº 354/20.

Art. 2º Aplicar-se-ão integralmente, no âmbito do TRT da 11a Região, as disposições previstas no

Provimento CGJT N° 01/2021, observada nossa peculiaridade regional.

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria Regional

Art. 4° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 18 de março de 2021.

Assinado Eletronicamente

MÁRCIA NUNES DA SILVA BESSA
Desembargadora do Trabalho

Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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